
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

REFERÊNCIA 

ID CidadES Contratação nº 2023.036E0700001.02.0011 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023  

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de materiais permanente. 

Processos n° 3907/2022 da Secretaria Municipal de Saúde, Processo n° 

004086/2022 da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Processo n° 

004091/2022 da Secretaria Municipal de Assistência Social, Processo n° 

004500/2022 da Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo, Processo n° 

004928/2022 da Secretaria Municipal de Educação, Processo n° 004954/2022 da 

Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbanos, Processo n° 005041/2022 

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Processo n° 005126/2022 

da Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbano e Processo n° 

005428/2022 do Gabinete do Prefeito 

 

Trata-se da manifestação do Pregoeiro ao recurso administrativo interposto, pela 

empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, estabelecida à 

Rua: Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88, sala A, nesta cidade de Araçatuba, 

estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ. nº 21.971.041/0001-03 e Inscrição Estadual 

n.º 177.338.790.110, ora denominado recorrente, em face do resultado da fase de 

habilitação do Pregão Eletrônico nº 024/2023, conforme registro do ato de 

Declaração de Vencedores, por meio eletrônico, no chat do Portal de Compras 

Públicas, em 21 de setembro de 2023. 

 

RELATÓRIO 

 

I – DO REGISTRO DA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO NO 

SISTEMA DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

 

Foi registrado no Chat do Portal de Compras Públicas a seguinte intenção de recurso: 

 

21/09/2023 - 14:47:25 – Sistema: O fornecedor KCRS 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP - EPP/SS declarou 

intenção de recurso para o lote 0013. 

 

21/09/2023 - 15:19:56 – Sistema: Intenção de recurso foi 

deferida para o lote 0013. 



21/09/2023 - 15:19:56 - Sistema Intenção: A EMPRESA 

MAXIMUS COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL EIRELI 

DEVE SER DESCLASSIFICADAS POIS A BALANÇA DA MARCA 

INCLUSS, NAO ATENDE AO EDITAL/LEGISLAÇÃO POSTO QUE 

A BALANÇA NÃO POSSUI SELO E LACRE CERTIFICAÇÃO 

INMETRO/PORTARIA DE APROVAÇAO DE MODELO EXIGIDA 

PARA BALANÇAS/INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO CONFORME 

EXIGENCIA ESTABELECIDA EM LEI E PORTARIA INMETRO 

175/2022 SENDO QUE SEM PORTARIA NAO HÁ QUE SE FALAR 

EM AFIXAÇÃO DE SELO INMETRO, PORTANTO DESATENDE A 

NECESSIDADE DO ORGAO.  

 

II – DA ACEITABILIDADE DO REGISTRO DE MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO 

DE RECURSO E DO PRAZO 

 

Aberto o prazo para manifestação recursal, no período máximo de 30 (trinta) 

minutos, conforme item 12.4 do edital, assim fez a empresa K.C.R.S. COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, assim, tempestivamente. 

 

A intenção recursal posta pela empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

EIRELI EPP, atende aos requisitos de sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação, logo, dada a possibilidade argumentar sobre os pontos 

supracitados. 

 

III – DO REGISTRO DAS RAZÕES E DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

 

De acordo com o Decreto nº 10.024/19, em seu artigo 44, bem como o item 12.2 do 

edital, após manifestação de intenção de recurso, o prazo para apresentação das 

razões do recurso seria de 03 (três) dias e, contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente. 

 

Não foi apresentada contrarrazões. 

 

IV – DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

A Recorrente apresentou as seguintes razões: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO: 

















































 

V - DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

interesse processual, fundamentação, pedido de provimento ao recurso e 



tempestividade, conforme comprovam os documentos acostados ao processo de 

licitação já identificado, pelo que se passa à análise de suas alegações. 

 

Quanto as alegações trazidas à baila, relativo ao julgamento da Classificação da 

Proposta de Preços da empresa MAXIMUS COMERCIO DE MERCADORIAS EM 

GERAL EIRELI – CNPJ. nº 27.353.640/0001-31 no LOTE 0013, a recorrente 

sustenta que a proposta de preços apresentada pela empresa não contém a 

caracterização do produto cotado na forma prevista no edital, por não atender, 

exatamente, a certificação e lacre do INMETRO. 

 

Relativo aos critérios de especificação dos itens bem como a aceitação das propostas 

de preços sob judice, destacamos o que reza os art. 3° c/c art. 14 do Decreto Federal 

10.024/2019 da modalidade utilizada para contratação em apreço, cuja elaboração 

inicia-se na fase preparatória quanto do planejamento dessa contratação, sendo: 

 

Art. 3°. A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as 

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente 

e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa daã 

definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 

como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 

e 

 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será 

observado o seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de 

referência; 

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de 

referência pela autoridade competente ou por quem esta 

delegar; 



III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios 

de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de 

disputa e, quando necessário, ,o intervalo mínimo de diferença 

de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções 

aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas 

particularidades, sejam consideradas relevantes para a 

celebração e a execução do contrato e o atendimento das 

necessidades da administração pública; e 

 

Quanto ao mérito, em análise ao recurso da Recorrente e, conforme a legislação 

pertinente e os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais correlatos, expõem-se 

abaixo as medidas adotadas e as ponderações formuladas que fundamentaram a 

decisão final. 

 

Inicialmente, quanto à intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, registrada na 

Ata de Julgamento, a respeito de que o equipamento ofertado pela Recorrida não 

atende o descritivo do Edital, vejamos o descritivo do item no Anexo V do Edital: 

 

LOTE 0013 - BALANÇA DIGITAL CORPORAL - CAPACIDADE 

MÍNIMA 150KG - Capacidade divisão: 150kg/100g;- Vidro 

temperado mínimo 6mm;- Dimensões mínimas da plataforma 

de vidro temperado: 28cmX28cm;- Visor cristal líquido;- 

Acionamento automático ao subir na balança;-Desligamento 

automático;- Zera automaticamente;- Indicador de excesso 

de peso;- Sensor de pressão de alta capacidade e 

sensibilidade;- Indicador de bateria fraca;- 1 bateria de Lítio 

CR2032 instalada. 

 

Vejamos também, que a marca do produto ofertado pela empresa classificada em 

primeiro lugar, MAXIMUS COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL EIRELI – 

CNPJ. nº 27.353.640/0001-31, atende as especificações editalícias. 

 

Portanto, após reanalise dos fatos trazidos na peça recursal, bem como pesquisa em 

julgados correlatos, em respeito aos princípios da isonomia e da vinculação ao 

instrumento convocatório, verifica-se que o julgamento deste pregoeiro restou 



comprometido, visto que nenhum princípio se sobrepõe ao outro, uma vez que, o 

equipamento da proposta da empresa MAXIMUS COMERCIO DE MERCADORIAS 

EM GERAL EIRELI – CNPJ. nº 27.353.640/0001-31, atende as exigências editalícias 

embora, a descrição do item não tenha sido completa no que tange a exigência de 

possuir registro no INMETRO. 

 

Registra-se ainda que, após essa análise e das razões do recurso da empresa 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP - CNPJ. nº 

21.971.041/0001-03, este pregoeiro irá sugerir o cancelamento do item 46 / Lote 

0013, uma vez que, fere o princípio da legalidade. Portanto, será necessária a revisão 

do descritivo referente às especificações técnicas, antes de realizar novo processo 

licitatório para aquisição da referida balança. 

 

É importante salientar que é dever do agente administrativo zelar pela legalidade, 

agindo de forma coerente e razoável, podendo rever e adequar seus atos, 

modificando-os quando necessário. 

 

Tais características fundamentam a decisão do pregoeiro, que busca tão somente 

zelar pela legalidade dos atos e a idoneidade do processo, bem como novo descritivo 

a fim de cumprimento a legalidade, bem como o direito aos demais licitantes, em 

futura participação licitatório para o objeto (direito isonômico). 

 

Por fim, considerando as razões expostas, baseado na reanálise deste pregoeiro 

DECIDO, pela DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa MAXIMUS COMERCIO 

DE MERCADORIAS EM GERAL EIRELI – CNPJ. nº 27.353.640/0001-31 para o 

LOTE 0013 no presente Processo Licitatório, OPINANDO ainda pela ANULAÇÃO do 

LOTE 0013, uma vez que, o mesmo possui descrição que prejudica o julgamento 

objetivo quanto aos parâmetros mínimos a serem atingidos na aquisição do 

equipamento. 

 

VI - DA CONCLUSÃO 

 

Assim, ante o acima exposto, DECIDO: 

 

1) Desta forma, CONHECER das razões recursais da empresa K.C.R.S. COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP - CNPJ. nº 21.971.041/0001-03, para no mérito 

DAR-LHE PROVIMENTO julgando seu pedido PROCEDENTE, na forma de reverter 

o julgamento antes proferido, decidindo pela DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da 



empresa MAXIMUS COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL EIRELI – CNPJ. 

nº 27.353.640/0001-31 para o LOTE 0013 no presente Processo Licitatório, 

OPINANDO ainda pela ANULAÇÃO do LOTE 0013, prezando pelos princípios da 

legalidade e isonomia; 

 

Importante ainda destacar, que a presente análise não vincula a decisão superior, 

pois apenas traz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi 

carreado a este processo, fornecendo subsídios à Autoridade Administrativa Superior, 

a quem cabe a análise desta e a decisão. 

 

Desta forma, nada mais havendo a relatar, submeto à Autoridade Administrativa 

Superior para apreciação e decisão, consonância com a Legislação aplicável, nos 

termos do artigo 27 do Decreto Municipal 733/2016, dos incisos XXI e XXII, do artigo 

4º da Lei 10.520/02, assim como o § 4º do artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

Itarana/ES, 10 de outubro de 2023 

 

 

 

MARCELO RIGO MAGNAGO 

Pregoeiro Oficial 

Portaria nº 1055/2023 
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